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MINUTA DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELO
HORTZONTEEAORGANTZAçÃODA
SOCIEDADE CIVIL INSTITUTO HAHAHA,
oBJETTVANDO A EXECUçÃO DE AçõES
RELATIVAS AO PROJETO "60 + HAHAHA".

O Município de Belo Horizonte, inscrito no CNPJ no 18.7L5.383/0001-40, com sede
na Av. Afonso Pena no 1 .2L2, Bairro Centro, neste ato representado pelo Secretário
Municipa! de Assistência Social, Segurança Alimentar e Cidadania, Josué Costa
Valadão, ADMINISTRADOR PUBLICO da presente parceria, presente a Vice-
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Belo Horizonte/CMl-BH, Juliana Alves
Ferreira Freitas, doravante denominado MUNICÍPIO, e a Organização da
Sociedade Civil Instituto HAHAHA, CNPJ no 16.911.508/0001-81, situada na Rua
Estrela do Sul, no L26, bairro Santa Tereza, Belo Horizonte MG neste ato
representada por Eliseu Custódio, portador do CPF no 794.566.856-91, doravante
denominada O.S.C., ê ambos em conjunto denominados PARCEIROS, sujeitando-
s€, no que couber, aos termos da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de
2.000, Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto Municipal no 16.746,
de 10 de outubro de 20L7, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, e demais
normas que regulamentam a espécie, em conformidade com o Plano de Trabalho
deste instrumento, RESOLVEM celebrar o presente Termo de Fomento.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto a formalização da relação de
parceria, êffi regime de mútua cooperação entre o MUNICIPIO e a O.S.C. Instituto
HAHAHA, para execução do Projeto "60 + HAHAHA" de relevância pública e social,
definido no Plano de Trabalho, gu€ rubricado pelas partes, integra o presente
instrumento.

cLÁusuLA sEGUNDA - DAs oBRTGAções Dos PARcErRos

Z - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de

Fomento, comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obrigações

assumidas, no âmbito das respectivas competências.

2.L. São obrigações comuns dos PARCEIROS:
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I - conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do objeto;

II - promover publicidade e transparência das informações referentes a esta
parceria;

III - promover o registro das informações cabíveis na plataforma eletrônica do
Sistema Unificado de Contratos Convênios e Congêneres - SUCC - ou em outra que
venha a substituí-la;

IV - fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e nos
!imites de sua competência específica, informações relativas à parceria
independente de autorização judicial; e

V - priorizar a busca por soluções pacíficas e extrajudiciais, na hipótese de qualquer
dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento deste Termo.

2.2. São obrigações do MUNICÍpIO:

I - efetuar o repasse dos recursos necessários à execução do PIano de Trabalho, na
forma prevista na Cláusula Terceira;

II - apoiar a OSC no alcance dos resultados previstos no objeto da presente
parceria, conforme o Plano de Trabalho;

III - direcionar esforços para garantir a formação continuada de dirigentes e
técnicos da OSC;

IV - sempre que solicitado, prestar informações e esclarecimentos referente à
parceria aos integrantes da OSC;

V - designar, por ato publicado no Diário Oficial do Município - DOM, o gestor da
parceria e os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação;

VI - publicar o extrato desta parceria no Diário Oficial do Município (DOM) e
respectivas alterações, se for o caso;

VII - supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do objeto da presente
parcefla;

VIII - analisar as prestações de contas na forma das Cláusutas Sexta e Sétima
deste instrumento;

IX - publicar e manter atualizados os manuais de orientação a gestores públicos e
OSC sobre a aplicação da Lei 13.019/20L4, ouvida a Diretoria de Apoio às parcerias
do Município de Belo Horizonte;

X - notificar a OSC a respeito de quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou Iegal, fixando
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prazo previsto na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos
e informações;

XI analisar os relatórios de execução do objeto e relatórios de execução
financeira, na hipótese prevista no art.63 do Decreto Municipal no 16.746/2017;

XII - receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração
do Termo de Fomento, nos termos do art. 46 do Decreto Municipal no

L6.746/2OL7;

XIII - retomar os bens públicos em poder da OSC na hipótese de inexecução por

culpa exclusiva da OSC, para assegurar o atendimento de serviços essenciais à

população, por ato próprio e independentemente de autorização judicia!, a fim de

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos termos do

art. 62, inciso I, da Lei no 13.019120L4;

XIX - reter a liberação dos recursos quando houver evidências de irregularidade na

aplicação de parcela anteriormente recebida ou quando a OSC deixar de adotar sem
justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública

ou pelos orgãos de controle interno ou externo, comunicando o fato à OSC e

fixando-lhe prazo para saneamento ou apresentação de informações e

esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei no 13.019, de 2OL4;

XX - aplicar as sanções previstas na Iegislação, proceder às ações administrativas
necessárias à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada

de Contas Especial, quando for o caso.

2.3. São obrigações da OSC:

I - desenvolver, em conjunto com o MUNICÍptO o objeto desta parceria nos termos
do Plano de Trabalho pactuado, prestando ao MUNICiPIO as devidas informações
sempre que solicitado e zelando pela boa qualidade das ações executadas,
buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade social e qualidade em suas

atividades;

III - realizar o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inctusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

na forma da CIáusula Quinta deste instrumento;

IV - responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, conforme
Cláusula Terceira;

V - garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas
ao bom desempenho das atividades, sendo vedada a contratação de pessoal para

finalidade alheia ao objeto da parceria;
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II - submeter previamente à Administração Pública qualquer proposta de alteração
do plano de trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações

relativas à execução das despesas;
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VI realizar as compras e contratações necessárias à execução do objeto da
parceria com observância aos princípios da transparência na aplicação dos recursos
públicos, moralidade, impessoalidade, eficiência e eficácia e verificada a
compatibilidade do custo efetivo das despesas com os valores praticados no
mercado, conforme orçamentação realizada no Plano de Trabalho, sob pena de
glosa das despesas;

VII manter a guarda dos documentos referentes à orçamentação realizada no
momento de apresentação do Plano de Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos a
contar da data de envio das informações na planilha consolidada.

VIII - manter e movimentar os recursos exclusivamente em conta bancária
específica, aplicando-os em cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
pública, todos com liquidez diária, enquanto não empregados na sua finalidade;

IX - alocar os recursos repassados nos seus registros contábeis conforme as
Normas Brasileiras de Contabilidade, sendo vedada sua classificação como receita
própria ou pagamento por prestação de serviços;

X - não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei
Federal no 1 3.OL9/20t4;

XI - não remunerar com os recursos repassados: (i) membro de Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública
municipal; (ii) servidor ou empregado público, inclusive que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública
municipal celebrante, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei
de diretrizes orçamentárias; (iii) pessoas naturais condenadas pela prática de
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes
eleitorais sujeitos a pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores;

XII - efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei po 13.0lg/2014
e/ou no Decreto Municipal no L6.746/20L7;

XIII - zelar pela qualidade das ações desenvolvidas, buscando alcançar eficiência,
eficácia e efetividade social em suas atividades, assegurando a correção de
quaisquer irregu Iaridades;

XIV - prestar informações aos munícipes e quaisquer interessados sobre o caráter
público das ações realizadas em decorrência dessa parceria, quando for o caso;

XV - permitir a supervisão, fiscalizaÇão, monitoramento e avaliação do MUNICÍPIO
sobre a execução do objeto da parceria, garantindo o acesso de agentes da
administração pública, do controle interno e do Tribunat de Contas correspondente
aos processos, documentos e informações relativos a esta parceria, e aos locais de
execução do objeto;
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